
MUNICIPIO DE CAMINHA

RELATÓRIO PRELIMINAR DE ANAlISE DAS PROPosrAs

"35/2020_CPR - Prestação Serviços p/ Limpeza e Desobstrução de Coletores"

— Aos dois dlas do inês de junho do ano dols mil e vinte, pelas 11h00m, no EditTcIo do Município de Caminha,
reuniu ojúri do concurso menclonado em epígrafe composto por três membros e que a segulr se indicam: ——-—

» Au rora Insuelas

-— Pedro Marques

--- Elisabete Afonso

—— No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionadc, através de despacho datado

de 26/05/2020 do Sr, Presidente, foram convidadas a aprsentar proposta as firmas a segulr mencionadas,
sendo o valor base do procedimento de € 12.750,00 (doze mil setecentos e cinquenta euros): ———————————— —

FIRMAS CONVIDADAS

AGRISERVIR, LDA.

Samblental, Limpeza de Saneamento, lda.

Manuel Ribeiro, Limpeza de Saneamento, Lda

Bionex Ibérlca, Gestão de Resíduos Industriais, Unipessoal, Lda.

--— Das Flrmas convidadas, a convidada ”Agriservir, Lda.”, não apresentou proposta conforme declaração anexa.
Apresentaram proposta as firmas a seguir indicadas com os correspondentes valores, -—

DESIGNAÇÃO nos CONCORRENTES VALOR DA PROvusrA APRESENTADA _

Samhlental, Limpeza de Saneamento, Lda. € 12.737,50

Blonex Ibérica, Gestão de Resíduos Industriais, Unipessoal, Lda. ' € 12.225,00

--— Foram admitidas para esta fase do concurso, os concorrentes e respetivas propostas a seguir descritas: ----- —«

DESIGNAÇÃO nos CONCORRENTES VALOR DA PROPOSTA APRESENTADA

Samblental, Limpeza de Saneamento, Lda. € 1273750

Blonex Ibérlca, Gestão de Resíduos lndustrlais, Unipessoal, Lda. € 1212590

—- A proposta apresentada pelo concorrente "Bionex Ibérica, Gestão de Resíduos Industriais, Unipessoal,

Lda..", respeita integralmente o dlsposto no convite do procedlmento revelando-se a mais vantajosa para o

Municlplo de Camlnha, de acordo com o critérlo de adjudicação definido no artigo ".o 11 do convite, a critério

do mals baixo preço. -

—-- Nesta conformldade, O Júri entende por unanimidade, propor a adjudicação do serviço em causa à empresa

”Bionex Ibérica, Gestão de Resíduos Industriais, Unipessoal, Lda.“, pelo valor de € 12.225,00 (doze mil duzentos

e vinte e cinco eu ros) acrescldas de IVA à taxa legal em Vigor.-—-——---———---—--————«-—————----———— —————————————

—- Deverá () presente relatórlo ser remetldo a todos os concorrentes, para se pronunciarem num prazo de 3
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dlas úteis, ao abrigo do direito da audiência prévia dos interessados, nos termos previstos no n.o 1 do artigo

123.9 do DL n.a 111-B/2017, de 31 agosto, doravante designado CCP.

o JÚRI WQCURSO,

vu '
(Aurora nsuelas)

aí“/(Z n 7037 9; gv
(Pedm Ma ques)

(o *.;m u
(Ellsahete Afonso)
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